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11 Concede ;'lpertte.tliidad~ à sepultura nl? 245, da quadra 34 do
Cemitêrio de Nova Iguacu".
AU1:or: Vereador MARCOS ilbClL'I.

A ~lAM MiJHlCiPAL DE NOVA IGUAçU; POR seus REPRESENTMiTES

LEGAIS. DECRETA li EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

AIt. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura nQ 2'5.
Quadra 34 ào Cemité'I'io de.Nova Igu:a~u,onde se acham inumaJ.

.dos .o·srestos lIlOrtais de JA'fME CAIIllIDO DA "'COSTA. falecidol

eml7 do agos1:o de 1993. .

ArI:. Z9 - A família de JAYME CANDlOO DA COSTA ficam assegu-

i rados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de

que trata.o artigo anterior.

Art. ·39 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publica.
cão.
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ALTNllR GOHES HORElRA .
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